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DÉCIMO TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO Nº 120/2017, CUJO OBJETO É A
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS NA ÁREA DE
RECEPCIONISTA, TELEFONISTA,
CONTROLADOR DE ESTACIONAMENTO,
MENSAGEIRO, COPEIRAGEM E LIMPEZA
(INTERNA E EXTERNA), ASSEIO E
CONSERVAÇÃO PREDIAL, ESTES DOIS
ÚLTIMOS COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS A PERFEITA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS, NOS FÓRUNS DAS COMARCAS E
JUIZADOS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DE MATO GROSSO, CONSIDERANDO
CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE
SUSTENTABILIDADE REFERENTES AOS
SERVIÇOS PRESTADOS E NAQUILO QUE
COUBER, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA N. 01/2017- EQUIPE
MULTIDISCIPLINAR. (REGIÃO 01)”.

O ESTADO DE MATOGROSSO , por intermédio do Poder Judiciário - TRIBUNAL
DE JUSTIÇA , inscrito no CNPJ sob o nº 03.535.606/0001-10, com recursos do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, fonte 100 ou do FUNDO DE APOIO AO
JUDICIÁRIO /FUNAJURIS , fonte 240, inscrito no CNPJ sob nº 01.872.837/0001-93,
representado pela Presidente, Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA
HELENA GARGAGLIONE POVOAS , portadora da Carteira de Identidade nº
000610- 6 SSP/SP e do CPF sob o nº 161.705.391-00, CONTRATANTE , e a Empresa
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº
00.482.840/0001-38 e Inscrição Estadual nº 254.022.456, com sede na Rua Antônio
Mariano de Souza, nº 736, Bairro Ipiranga, São José-SC, CEP: 88.111-500, representada
pelo Sr. WILLIAN LOPES DE AGUIAR , Diretor Presidente, portador do RG nº
3975588 SSP/SC, CPF nº 028.383.199-57, com endereço comercial acima mencionado,
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CONTRATADA , em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termode
Aditamento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO ADITIVO

1.1. Alterar, em parte, a Cláusula Primeira – Objeto e a Cláusula Terceira –
Preço, do presente Contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Alterar, em parte, a Cláusula Primeira – Objeto, no Item 1.3, para
constar:

2.2. O líder fará jus ao acréscimo de uma gratificação de 50% do valor do
salário mensal referente ao serviço de limpeza prestado nas dependências da
Comarca de Várzea Grande, conforme tabela abaixo:

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1. Alterar, em parte, a Cláusula Terceira– Preço, no Item 3.1, para constar:

3.2. Considerando a alteração de 01 (um) posto de trabalho para a função de
Líder de Limpeza Interna, no valor de R$ 4.904,52 (quatro mil, novecentos e
quatro reais e cinquenta e dois centavos), o valor mensal contratual passará a ser
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de R$ 683.327,34 (seiscentos e oitenta e três mil, trezentos e vinte e sete reais e
trinta e quatro centavos), de acordo com o demonstrativo acima e em
concordância o Parecer Contábil Maciel Consultores / TJMTN. 782/2022 (mov.
n. 1532)

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficammantidas as demais cláusulas avençadas entre as partes.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA EFICÁCIA

5.1. Para a eficácia deste Termo de Aditamento, o CONTRATANTE, após a
assinatura das partes, providenciará a publicação de seu extrato na Imprensa
Oficial, conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.

5.2. E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o
presente Termode Aditamento lavrado e assinado pelas partes contratantes.

Cuiabá–MT,15 de agosto de 2022.

(Assinado digitalmente)
Desembargadora MARIA HELENA G. POVOAS

Presidente do Tribunalde Justiça - MT
CONTRATANTE

(Assinado digitalmente)
SenhorWILLIAN LOPES DE AGUIAR

Empresa Liderança Limpeza e Conservação Ltda.
CONTRATADA
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